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RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$100.000,00 (cem mil reais), divididos em 2 (duas)  parcelas liberadas de acordo com o Cronograma 
de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$00,00 em recursos ofertados espontânea e exclusivamente para 
o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 
previamente aprovado. 
  
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de no máximo um ano, inicia-se a partir do dia 01/08/2022 e encerra-se em 
31/12/2022. 
 
Marcelo Gonçalves Mendes Oguido 

Diretor Presidente da Fundação de Esportes de Londrina 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 63/2022. 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 63/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE LONDRINA E A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA TSURU. 
 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 
TSURU, CNPJ 75.771.477/0001-70, para o desenvolvimento da modalidade esportiva FUTEBOL FEMININO do programa JUVENTUDE em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico e pelo Diretor Administrativo Financeiro. 
 
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 03/2022. 
 
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 2 (DUAS) parcelas liberadas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
 
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ 0,00 (zero real) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
 
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de no máximo um ano, inicia-se a partir do dia 03/08/2022 e encerra-se em 
31/12/2022. 
 
Marcelo Gonçalves Mendes Oguido 
Diretor Presidente da Fundação de Esportes de Londrina 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
DECISÕES 

DECISÃO Nº 034, DE 14 DE JULHO DE 2022 
Processo Administrativo nº 3244/2018 
Fornecedor/Representado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 369/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 1.643,34 (um mil seiscentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 
ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos 
determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 042, DE 14 DE JULHO DE 2022 
Processo Administrativo nº 3252/2018 
Fornecedor/Representado: RENAN ROGÉRIO PASCOALINOTTO - ME 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 377/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 1.643,34 (um mil seiscentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 
ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos 
determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
 


